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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/12/2025

PARECER

 

Mensagem nº 9.469/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.469, de 15 de dezembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “altera a Lei nº 18.628, de 18 de dezembro
de 2023, que institui o Programa Vai Vem livre no âmbito do serviço regular de transporte
metropolitano, da Região Metropolitana de Fortaleza.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

 O Programa Vai Vem, criado em 2023, busca garantir à população que mais precisa o
deslocamento gratuito no serviço de transporte de passageiros sob responsabilidade do
Estado, gerando condições para o acesso de estudantes ao ensino, bem como para o
transporte de pessoas que estão à procura de emprego.

Originariamente previsto exclusivamente para a Região Metropolitana de Fortaleza, a
intenção deste Projeto é expandir e fortalecer o Programa Vai Vem, estendendo-o para
usuários residentes em municípios da Região Metropolitana do Cariri.

A presente iniciativa reforça o compromisso do Governo do Estado com o bem-estar do
povo cearense, facilitando o acesso a serviços essenciais e apoiando sempre o cidadão na
busca do pleno emprego e na melhoria da renda.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

                       Notadamente no que se refere ao aspecto material da propositura, observa-se que está em
consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), que, em linha reiterada, tem
afirmado que a disciplina da prestação do serviço público de transporte intermunicipal integra a esfera
estadual, como decorrência da competência remanescente (art. 25, §1º, CF), especialmente quando o
Estado regula/organiza/autoriza a prestação dentro de seu território. Como exemplo paradigmático deste
entendimento pode ser citada a improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 5677 (PA),
em que o Tribunal assentou ser dos Estados a competência para legislar sobre a prestação de serviços
públicos de transporte intermunicipal.
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Segundo a relatora, Ministra Rosa Weber, “cabe à União organizar as diretrizes básicas da política
nacional de transporte, enquanto aos estados cabe dispor sobre o transporte estadual e intermunicipal,
e, aos municípios, a incumbência de editar regras de interesse local. Assim, não há ofensa à competência

”[1].legislativa privativa da União

 

Assim, embora o art. 22, inciso XI da CF/88 atribua à União a competência para legislar sobre trânsito e
transporte, em termos dogmáticos, resolve-se a aparente tensão da proposta em análise com o referido
dispositivo da seguinte forma: não se está diante de “normas gerais nacionais de trânsito e transporte”,
mas de regramento e modelagem de serviço público estadual (organização, subsídio tarifário, condições
de fruição, regulação da prestação), campo em que a Constituição admite atuação estadual por
competência residual e pela própria lógica do art. 175 (serviços públicos por concessão/permissão, sob
regime público).

 

Além disso, a expansão do programa para a Região Metropolitana do Cariri dialoga diretamente com o
arranjo constitucional de regiões metropolitanas: os Estados podem instituí-las por lei complementar para
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum, de acordo
com o art. 25, §3º da Constituição Federal de 1988.

 

No plano estadual, a Constituição do Ceará de 1989 reforça e explicita a competência do Estado para
tratar do presente tema:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

XVIII – exploração, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
através de concorrência pública, dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros que não transponham os limites do Estado

 

(...)

 

Art. 303. Compete ao Estado o controle dos serviços de transportes intermunicipais de
passageiros, incluindo-se o estabelecimento de linhas, concessões, tarifas e fiscalização

 (grifos nossos)do nível de serviço apresentado.

           

            Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual
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 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no
original)

 

                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.469/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[ 1 ]  D i s p o n í v e l  e m :
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-lei-do-para-que-disciplina-transporte-intermunicipal-de-passageiros-por-lotacao/.
Acesso em: 16 dez. 2025.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 16/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
07/01/2026

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 118/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.469/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI N.º 18.628, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI O
PROGRAMA VAIVEM LIVRE NO ÂMBITO
DO SERVIÇO REGULAR DE TRANSPORTE
METROPOLITANO, DA REGIÃO
METROPOLITANA DE FORTALEZA.

 

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.469/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 118/2025,
Executivo, a qual visa alterar a Lei n.º 18.628, de 18 de dezembro de 2023, que institui o Programa
VaiVem livre no âmbito do Serviço Regular de Transporte Metropolitano, da Região Metropolitana de
Fortaleza.

 

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “O Programa VaiVem, criado em 2023,
busca garantir à população que mais precisa o deslocamento gratuito no serviço de transporte de
passageiros sob responsabilidade do Estado, gerando condições para o acesso de estudantes ao ensino,
bem como para o transporte de pessoas que estão à procura de emprego. Originariamente previsto
exclusivamente para a Região Metropolitana de Fortaleza, a intenção deste Projeto é expandir e
fortalecer o Programa VaiVem, estendendo-o para usuários residentes em municípios da Região
Metropolitana do Cariri. A presente iniciativa reforça o compromisso do Governo do Estado com o
bem-estar do povo cearense, facilitando o acesso a serviços essenciais c apoiando sempre o cidadão na
busca do pleno emprego e na melhoria da renda.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei n.º 18.628, de 18 de dezembro de 2023, que institui o Programa
VaiVem livre no âmbito do Serviço Regular de Transporte Metropolitano, da Região Metropolitana de
Fortaleza.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 118/2025
oriundo da Mensagem nº 9.469/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

87ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 17/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
08/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Nizo Costa

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM, EMENDA ADITIVA N.º 01/2025.

Regime de Urgência: SIM: 16/12/2025 (considerado em conformidade com o art. 283 do R.I.).
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO NIZO COSTA

PARECER
14/01/2026

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

PARECER A MENSAGEN N° 9.469 E A EMENDA ADITIVA N° 01/2025.

 

PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.469 -
ALTERA A LEI N.º 18.628, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 E
A EMENDA ADITIVA N° 01/2025.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição que tramita neste Poder Legislativo, de autoria do Poder executivo, cujo objetivo 
“ALTERA A LEI N° 18.628, DE 18 DEZEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA
VAIVEM LIVRE NO ÂMBITO DO SERVIÇO REGULAR METROPOLITANO, DA REGIÃO
METROPOLITANA DE FORTALEZA”.

A matéria foi distribuída à Consultoria Técnico-Jurídica da Procuradoria da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, que emitiu o parecer FAVORÁVEL.

A proposta foi encaminhada para esta comissão que designou o relator que subscreve este parecer, com
esteio nos arts. 91 e 110 da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará).

 

II- ANÁLISE
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A proposta insere-se na competência constitucional do Poder Executivo Estadual, que detém iniciativa
privativa para legislar sobre políticas públicas relacionadas ao transporte público, à organização
administrativa e à gestão de programas governamentais, nos termos dos arts. 61, §1º, II, e 84 da
Constituição Federal, aplicáveis por simetria ao Estado do Ceará.

Do ponto de vista constitucional e legal, a matéria não apresenta vícios formais ou materiais. As
alterações propostas mantêm coerência com os objetivos originais do Programa VaiVem Livre,
preservando sua natureza de política pública voltada à garantia do direito fundamental à mobilidade
urbana, especialmente para a população em situação de vulnerabilidade social.

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, a proposição respeita os princípios da responsabilidade fiscal,
uma vez que não cria despesa nova sem a correspondente previsão de fonte de custeio, estando alinhada
às diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal e à programação orçamentária vigente.

Ademais, a iniciativa contribui para o aprimoramento da política de transporte metropolitano,
fortalecendo a integração regional, a eficiência do sistema e o acesso da população aos serviços
essenciais, como educação, saúde e trabalho.

 

III – VOTO

Diante da regularidade formal, da constitucionalidade, da juridicidade e do mérito administrativo e social
da proposição, esta relatoria manifesta  tanto à aprovação do Projeto de LeiPARECER FAVORÁVEL
oriundo da Mensagem nº 9.469 quanto a Emenda Aditiva n° 01/2025.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/01/2026

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

46ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 17/12/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEP JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR
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  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   SenhorDeputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Sim, Emenda Aditiva n° 01/2025

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA EMENDA DA MENSAGEM 118/2025 NA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/01/2026

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA Nº 01/2025 À MENSAGEM N° 118/2025 

(oriunda da Mensagem nº 9.469, do Poder Executivo) 

 

 

ALTERA A LEI N.º 18.628, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA VAIVEM LIVRE
NO ÂMBITO DO SERVIÇO REGULAR DE
TRANSPORTE METROPOLITANO, DA REGIÃO
METROPOLITANA DE FORTALEZA. 

 

 

PARECER 

 

I – RELATÓRIO  

(exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno) 

Em análise a emenda aditiva nº 01/2025 à mensagem 118/2025, oriunda da Mensagem nº 9.469, proposta
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Altera a Lei n.º 18.628, de 18 de dezembro de 2023, que
institui o programa Vaivem Livre no âmbito do serviço regular de transporte metropolitano, da Região
Metropolitana de Fortaleza”. 
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É o relatório. Passo a opinar. 

 

II – VOTO  

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno) 

A emenda modificativa nº 01/2025 à mensagem 118/2025, oriunda da Mensagem nº 9.469, que tem como
objetivo alterar a Lei n.º 18.628, de 18 de dezembro de 2023, que institui o programa Vaivem Livre no
âmbito do serviço regular de transporte metropolitano, da Região Metropolitana de Fortaleza. A emenda
já fora analisada nas comissões de mérito, sendo aprovada. Vale ressaltar eventuais modificações
realizadas na emenda nas comissões temáticas. Não identificamos quaisquer óbices legais e
constitucionais à emenda. 

 

Diante do exposto, convencido da legalidade das propostas, apresentamos à emenda modificativa nº
01/2025 à mensagem 118/2025, oriunda da Mensagem nº 9.469, proposta pelo Poder Executivo, o 

 PARECER FAVORÁVEL, devendo a proposição seguir seu devido trâmite legislativo. 

 

É o parecer. 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/01/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

88ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIO     Data 17/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  19/01/2026 11:13:02  Data da assinatura:  19/01/2026 11:57:01

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/01/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 120ª (CENTÉSIMAGESIMA VIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 151ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 152ª (CENTÉSIMA
QUINQUAGÉSIMASEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 29 de dezembro de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº244 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.643, de 29 de dezembro de 2025.
ALTERA A LEI Nº18.628, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA VAIVEM LIVRE NO
ÂMBITO DO SERVIÇO REGULAR DE TRANSPORTE METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA
DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam acrescidos os arts. 9.º-A e 9.º-B à Lei n.º 18.628, de 18 de dezembro de 2023, conforme a redação abaixo:
“Art. 9º-A. O benefício desta Lei estende-se aos usuários do serviço de transporte de passageiros da Região Metropolitana do Cariri, na forma, no
modelo de execução e nas condições previstas em resolução da Arce.
Art. 9.º-B. Para manutenção dos serviços prestados em condições adequadas, evitando descontinuidade, e/ou para os fins do art. 1.º desta Lei, fica a
Arce autorizada a conceder subsídio aos operadores do Serviço Público Regular Interurbano Complementar de Transporte Rodoviário Intermunicipal
de Passageiros do Estado do Ceará, mediante contrapartidas e garantias necessárias à continuidade da execução dos serviços.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº37.041, de 29 de dezembro de 2025.

DECRETA PONTO FACULTATIVO, EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL, OS EXPEDIENTES DOS DIAS 31 DE DEZEMBRO 2025 E 02 DE JANEIRO DE 2026, NA FORMA
QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual nos últimos dias úteis do ano,
próximo do feriado de Ano Novo; e, CONSIDERANDO, ainda, que a manutenção do expediente em sua normalidade na proximidade das referidas datas
comemorativas seria contraproducente, DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 31 de dezembro de 2025, devendo os servidores e empregados públicos dos órgãos e
entidades da Administração Pública estadual, cumprirem seu horário de trabalho das 8h às 12 horas, ininterruptamente.

Art. 2º Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 02 de janeiro de 2026, para os servidores e empregados públicos dos Órgãos e Entidades
da Administração Pública Estadual.

Art. 3º Nas datas previstas no art. 1º e 2º, deste Decreto, serão normalmente assegurados o fornecimento de água e dos serviços prestados pela Polícia
Militar, Polícia Civil, Perícia Forense e pelo Corpo de Bombeiros Militar, os atendimentos médico-hospitalares e de ambulatórios médicos especializados
que atendem a pacientes com consultas médicas previamente agendadas, assim como o funcionamento do Sistema de Licitações pertencentes à estrutura
orgânica da Procuradoria-Geral do Estado, no que se refere aos procedimentos licitatórios designados para os dias 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de
2026, dos equipamentos culturais do Estado do Ceará, o funcionamento da Rede de Comunicação de Dados de responsabilidade da empresa de Tecnologia da
Informação do Ceará – Etice, da Central de Atendimento Telefônico da Ouvidoria localizada em Canindé (Central 155), dos postos do Hemoce, do serviço
pré-hospitalar do SAMU Ceará (Central 192) e dos serviços relacionados às campanhas de sanidade animal e vegetal executadas pela Adagri e pela Ematerce,
bem como dos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de dezembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, EM SUBSTITUIÇÃO

*** *** ***
DECRETO Nº37.048, de 29 de dezembro de 2025.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 106.221.064,71 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual,
combinado com os inciso III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 19.154, de 23 de dezembro
de 2024 – LOA 2025 e do art. 43 da Lei Estadual nº 18.973, de 05 de agosto de 2024 – LDO 2025. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO – SAP para assegurar o pagamento de despesas
correntes relativas ao fornecimento de alimentação às unidades do sistema penitenciário estadual. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNDES para custeio de despesas assistenciais, inclusive aquelas relacionadas à contratação de
serviços por meio de cooperativas de saúde, bem como para viabilizar transferências financeiras destinadas ao pagamento de convênios, termos de ajuste e
termos de fomento firmados com municípios e instituições filantrópicas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias
da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR para execução de ações voltadas à duplicação de rodovias de acesso a destinos turísticos, apoio e participação
em feiras e eventos de promoção e marketing turístico, bem como para ajustes orçamentários necessários à manutenção de saldo destinado ao reconhecimento
de despesas de exercícios anteriores e ao atendimento de obrigações previstas para o exercício de 2026. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e
suplementar dotações orçamentárias da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP para conservação e manutenção de rodovias, execução de
obras rodoviárias e de edificações, atendimento a demandas institucionais, inclusive no âmbito do Projeto Mais Infância, bem como para ajuste orçamentário
decorrente de saldo ao final do exercício e remanejamentos destinados ao atendimento de despesas do Estado. CONSIDERANDO a necessidade de realocar
dotações orçamentárias da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE relativas à execução de convênio celebrado com o Ministério
da Agricultura e Pecuária, destinado à aquisição e distribuição de vacinas contra a brucelose, com vistas ao fortalecimento da defesa sanitária animal e à
ampliação da cobertura vacinal do rebanho bovino. DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento dos seguintes órgãos e entidades: Secretaria da Administração Penitenciária e Resso-
cialização, Fundo Estadual de Saúde, Secretaria do Turismo, Superintendência de Obras Públicas e Secretaria do Desenvolvimento Econômico, no valor de
R$ 106.221.064,71 (CENTO E SEIS MILHÕES, DUZENTOS E VINTE E UMMIL, SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS),
para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, conforme o anexos.
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